
Lifoêiro 
do Norte 
‘estao possnry, oterão.ave raz 

zx 
C 

EDITAL PREGAO ELETRONICO Nº 030/2026-
SEMED F í/ÁÍ//// 

Fuariea 

A Secretaria Municipal de Educação — SEMED, 
torna público, para conhecimento dos interessados, 

que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, n
a forma ELETRÔNICA, a qual será conduzido

 pela Agente de 

Contratação/Pregoeira, Ana Adilia Maia, 
designada nos termos da Portaria nº 036/

2025 de 06 de janeiro 

de 2025, auxiliada pela equipe de apoio tamb
ém designada formalmente, paraa escolha d

a proposta mais 

vantajosa, constituindo o objeto da present
e licitação a CONTRATAGAO DE SERVICO DE

 RESTAURACAO 

DE CARTEIRAS ESCOLARES DAS ESCO
LAS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL D

E LIMOEIRO DO NORTE, 

observadas as normas e condigdes igua
lmente estipuladas neste instrumento e

 seus anexos, bem como 

as disposições contidas na Lei Federal nº 14
.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Compl

ementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, na Lei Federa
l 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LG

PD - Lei Geral de Proteção 

de Dados). 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃ
O: R$ 818.440,00 (oitocentos e dezito mil,

 quatrocentos e 

quarenta reais). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 07/07/2026 
às 09hs (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
 global 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é 
a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO 

DE CARTEIRAS 

ESCOLARES DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 
MUNI£IPAL DE LIMOEIRO DO NORTE. 

1.1.2. A licitação será em lote único, confo
rme tabela constante no Termo de Referên

cia. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar deste Pregão 
os interessados que estiverem previam

ente credenciados na 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita M
ais Brasil — www.licitamaisbrasil.com.br . 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusi
va e formalmente pelas transações efe

tuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsa
bilidade do provedor do sistema ou do órgã

o ou entidade 

promotora da licitação por eventuais dan
os decorrentes de uso indevido das crede

nciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado confe
ri; a exatidão dos seus dados cadastrais n

os Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-lo
s atualizados junto aos órgãos responsáv

eis pela informação, 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registrostão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anteri
or poderá ensejar desclassificação no moment

o da 

habilitação. 

2.5. Será garantido às licitantes enquadradas com
o microempresas, empresas de pequeno port

e e 

cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Fedfgral nº 11.488/2007, como critério d
e desempate, 

preferência de contratação, de acordo com o
 previsto na Lei Complementar nº 123/2006,

 em seu Capítulo 

V — DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisiçõe
s Públicas e Lei Municipal nº 10.350, 28 de maio

 de 2015; 

no Decreto nº 13.735, de 18 de janeiro de 2016 (atu
alizado). 

2.6. Tratando-se de microempresas, empresas de pequen
o porte e as cooperativas que se enquadrem 

nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.
488/2007, e que ndo se encontram em qual

quer das exclusdes 

relacionadas no § 42 do artigo 3¢, da Lei Complem
eritar nº 123/2006, deverão declarar em camp

o proprio 

no sistema eletrénico o exercicio do direito de pr
eferéncia previsto em Lei. 

2.7. Não poderão disputar esta licitacdo: 

2.7.1. Aquele que ndo atenda as condições deste E
cital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou to p
rojeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quand

o 

a licitação versar sobre servicos ou fornecim
ento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, “espon
sável pela elaboragdo do projeto basicoou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
 projeto seja dirigente, gerente, controlador, acio

nista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsavel técnico ou

 

subcontratado, quando a licitagéo versar sob
re servicos ou fornecimento de bens a ela ne

cessarios; 

2.7.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ar tem
po da licitagéo, impossibilitada de participar da 

licitação em decorréncia de sangdo que Ihe foi impds
ta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza t
écnica, comercial, econdmica, financeira, tra

balhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contrata
nte ou com agente público que desempenhe fungdo 

na licitação ou atue na fiscalizagdo ou na gestd
o do contrato, ou que deles seja conjuge, comp

anheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade
, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou colizadas, n
os termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; ' 

2.7.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos a
nteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado
, por exploragdo de trabalho infantil,por submissd

o 

de trabalhadores a condições analogas as de e
sciavo ou por contratagdo de adolescentes nos

 casos 
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vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Púb
lico - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretam
znte, da licitação ou da execução do contrato agen

te 

público do órgão ou entidade contratante, deven
do ser observadas as situações que possam confi

gurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exerc
ício do cargo ou emprego, nos termos da legislaç

ão 

que disciplina a matéria, conforme § 1º, do art. 9
9:,‘ da Lei nº 14.133,de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 serd também aplicado ao licitante que atue em 

substituigdo a outra pessoa, fisica ou juri
dica, coti"l o intuito de burlar a efetividade da

 sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, control
ada .ou coligada, desde que devidamente comprova

do o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalida
de jurídica do licitante. 

2.9. Acritério da Administração e exclusivament
e ? seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão
 participar no apoio das atividades de pl

anejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de g
estdx do contrato, desde quesob supervisão ex

clusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as emjir
esas integrantes do mesmo grupo econômico.

 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação e
strarigeira ou por organismo financeiro internac

ional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida
 nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por ess
as antidadesou que seja declarada inidônea nos t

ermos 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 e
stende-se a terceiro que auxilie a condução

 da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apcio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria téc: ic
a. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS D
OCU;/IENTOS DE HABILITAQO: 

3.1. Na presente licitagdo, a fase de habilitagiio su
cederd as fases de apresentagdo de propostase la

nces 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharéo, exclusivamente por me
io do sistema eletrdnico, a proposta com 0 preço 

ou o percentual de desconto, conforme o crité
rio de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o 

horério estabelecidos para abertura da sessdo públic
a. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o lic
itante declarara, em campo proprio do sistema, 

que: 

3.3.1. Estd ciente e concorda com as condições cont
idas no edital e seus anexos, bem como de qu

e a 
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proposta apresentada compreende a integralidgde dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convengBes coletivas de trabalho e nos termos
 de ajustamento de conduta vigentes na data d

e sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamen
te os requisitos de habilitagdo definidos no in

strumento 

convocatorio; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) ano
s em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

 ndo 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo m
e nor, a partir de 14 (catorze) anos, na condigd

o de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Cons
tituicdo; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregado
s executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos il e IV do art
. 1º+ no inciso lll do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de ca
rgos para pessoa com deficiéncia e para reab

ilitadoda 

Previdéncia Social, previstas em lei e em outr
as norraas especificas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa de
veré declarar, ainda, em campo proprio do si

stema 

eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelec
idos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril

 de 2021. 

3.5. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em ca
mpo préprio do sistema eletrdnico, que cu

mpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
 nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tr

atamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49
, obseªwado o disposto nos §§ 1º ao 32 do ar

t. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.5.1. No item exclusivo para participação de njicroempresas e empre
sas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedird o prossegui
mz;nto no certame, para aquele item; 

3.5.2. Nos itens em que a participagdo ndo for ex:lus
iva para microempresas e empresas de peque

no 

porte, a assinalagdo do campo “não” apenas produ
zirá o efeito de o licitante não ter direito ao trata

mento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
 que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. Afalsidade da declaração de que trata os ite
ns 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante as sanções p

revistas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. A licitante devera apresentar DECLA
RAGAO {MODELO DE DECLARAGAO DE C

ONDUTA ETICA E 

ANTICORRUPGAO - ANEXO 1V) e, inclusive, na qua
lijade de eventualmente contratado, observard e

 fará 

observar por seus fornecedores e subcontrat
ados, se admitida subcontratação, o mais alto

 padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de con
tratação e de execução do objeto contratual. 

" 

j 3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propo
sta ou, na hipótese de a fase de habilitação” 
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anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no
 sistema, até a abertura da sessão públ

ica. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na eta
pa de apresentação da proposta e dos doc

umentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimen
tos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.10. O licitante poderá parametrizar o seu v
alor f'nal minimo ou o seu percentual de desc

onto maximo 

quando do cadastramento da proposta e ob
edecerá as seguintes regras: 

3.10.1. A aplicagdo do intervalo minimo de difer
ensa de valores ou de percentuais entre o

s lances, que 

incidira tanto em relagdo aos lances mterme
dlanos vua nto em relação ao lance quecobrir

 a melhor oferta; 

e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sis
tema, respeitado o valor final mínimo estabele

cido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final minimo ou o percent
ual de desconto final maximo parametr

izado no sistema podera 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
 dispitta, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo f
ornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de 

julgamento por menor preço; & 

3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance j
á registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando 

adotado o critério de julgamento por maior
 descont . 

3.12. O valor final minimo ou o percentual
 de desconto final maximo parametrizado n

a forma do item 

3.11 possuiré carater sigiloso para os dema
is fornécedores e para o 6rgdo ou entidad

e promotora da 

licitagdo, podendo ser disponibilizado estrit
a e p:rmanentemente aos órgãos de contro

le externo e 

interno. 

3.13. Caberd ao licitante interessado em parti
cipar da licitação acompanhar as operaç

ões no sistema 

eletrônico durante o processo licitatério e s
e responsabilizar pelo ônus decorrente da p

erda de negécios 

diante da inobservancia de mensagens emi
tidas pelii Administração ou de sua descon

exdo. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente a
o provedor do sistema qualquer aconteciment

o que 

possa comprometer o sigilo ou a segurang
a, para imzdiato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.1. O licitante devera enviar sua proposta
 mediinte o preenchimento, no sistema el

etrdnico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor do item, multiplicado pela quantidade t
otal de cada item de cada lote; ) 

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informagées sim
ilares à especificação do Termo de Referêncla, 

'\\r S 
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4,2. Na elaboração da Proposta, o preço cot
ado poderá ultrapassar o valor de referê

ncia da pre/seííe“ 

licitação discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA presente nos
 autos do processo em epigrafe. 

Entretanto, na fase de disputa de lances, 
o lance final devera atingir prego inferior 

ou igual ao limite 

méximo constante do TERMO DE REFERENCIA
. Caso não seja realizada a disputa de lances,

 a licitante que 

cotou na proposta o menor preço devera 
reduzi-lo à um valor inferior ou igual ao limite maxi

mo acima 

especificado. 

4.3. Todas as especificagdes do objeto contidas 
na groposta vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos 
tod:s os custos operacionais, encargos 

previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução 

do objeto. 

45. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de 
exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de 

erro, omissdo ou qualquer outro pretexto. 
! 

4.6. Se o regime tributdrio da empresa implicar no 
recolhimento de tributos em percentuais variaveis, 

no 

momento dos pagamentos, deverdo ser 
retidos nº fonte os percentuais estabelecidos 

na legislagéo 

vigente. 

4.7. A apresentagdo das propostas implica 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe 
c Termo de Referéncia, assumindo o proponente 

o 

compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessérios, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execugdo contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 

4.8. 0 prazo de validade da proposta não será 
inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua 

apresentag&o. 

4.9. Os licitantes devem respeitar 0s preços méximos estabelecidos 
nas normas de regéncia de 

contratagdes publicas municipais, quando participarem 
de licitagBes publicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas 
pela Administragdo por parte dos contratados 

pode ensejara responsabilizagdo pelo Tribunal 
de Cctas competente, após 0 devido processo 

legal, gerar 

as seguintes consequéncias: assinatura 
de prazo 'para a adogdo das medidas 

necessarias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituigdo; ou condenação dos agentes 

públicos 

responsaveis e da empresa contratada ao 
pagamen (o dos prejuizos ao erário, caso 

verificada a ocorréncia 

de superfaturamento porsobrepreco na ex
ecugdo do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO D
AS PROPOSTAS E FORMULACAO DE LANCES: 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se
-á automaticamente em sessão pública, por

 meio desistêrffa"(_ 

eletrônico, na data, horário e local indicados nes
te Edital. 

5,2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a
 pr::posta ou os documentos de habilitação

, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, a
té a abertura da sessão publica. 

5.2.1. Será vedada a identificação da licitante, por u
alquer meio ou forma, antes da etapa de lan

ce. 

5,2.2. A desclassificação será sempre fundame
ntada e registrada no sistema, com ac

ompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

52.3. A não desclassificação da proposta
 não ímpc-àe o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
: 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as nropostas classificadas, sendo que somente estas 

participargo da fase de lances. 

54. O sistema disponibilizard campo proprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratago/Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licit
antes deverão encaminhar lances exc

lusivamente por meio de 

sistema eletrénico, sendo imediatame
nte informailos do seu recebimento 

e do valor consignado no 

registro. 

5.6. O lance devera ser ofertado levando e
m consi-leração o valor do quilometro de c

ada item dos lotes. 

5.7. Os licitantes poderdo oferecer lances suce
ssivos, observando o horário fixado para

 abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderé ofere
cer lance de valor inferior ou percentu

al de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sist
ema. ' 

5.9. O intervalo minimo de diferença de va
lores ou percentuais entre os lances, que in

cidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melho

r oferta deverá ser 

conforme inserido na plataforma. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excl
uir seu último lance ofertado, no inter

valo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hi
pótese dê lance inconsistente ou inexequiv

el. 

5.11. O procedimento seguird de acordo com 
o motlo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances 1
12 pregdo eletronico o modo de disputa“abe

rto”, os 

licitantes apresentargo lances publicos e sucess
ivos, com prorrogagdes. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão publica terá dur
agdo de dez minutos e, apos isso, serd prorr

ogada 

automaticamente pelo sistema quando hou
ver lan‘e ofertado nos Gltimos dois minuto

s do periodo deÍ 

duração da sessdo pUblica. 
Í 
v/ 
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5.12.2. A prorrogação automática da etapa 
de lances, de que trata o subitem anterior, 

será dé'&õí; " 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
 que houver lances enviados nesse período

 de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
; 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma
 estabelecida nos itens anteriores, a sessão

 pública encerrar- 

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
 divulgará os lances conforme a ordem final de

 classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga e
m relagdo a proposta classificada em segundo

 lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
 Agenteffde Contratagio/Pregoeiro, auxilia

do pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definigdo da
s demais colocagdes. 

5.12.5. Após o reinicio previsto no item
 supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances 

intermedidrios. 

5.13. No caso de desconexdo com o Agente d
e Contratagdo/Pregoeiro, no decorrer da etap

a competitiva 

do Pregão, o sistema eletronico permanecerd
 acessivel aos licitantes para a recepção dos l

ances. 

5.14. Caso o licitante não apresente lances, c
oncorr2ra com o valor de sua proposta. 

5.15. Em relagdo a itens ndo exclusivos
 para participagdo de microempresas e

 empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, serd efetivada a verificagdo au

tomética, junto a Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial.
 O sistema identificara em coluna prépria

 as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparagdo com os valores da primeir
a 

colocada, se esta for empresa de maior port
e, assiny como das demais classificadas, par

a o fim de aplicar- 

se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Com
plem}:ntar ne 123/2006, regulamentada pe

lo Decreto nº 

13.735/2016. ' 

5.15.1. Nessas condi¢Bes, as propost
as de microempresas e empresas d

e pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco po
r cento' acima da melhor proposta ou me

lhor lance serdo 

consideradas empatadas com a primeira colo
cada. 

5.15.2. A melhor classificada nos termos do subit
e n anterior teré o direito de encaminhar uma últim

a 

oferta para desempate, obrigatoriamente em v
alor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados a
pós a comunicação automática para tanto. 

5.15.3. Caso a microempresa ou a empres
a de pequeno porte melhor classificada desista ou ndo se 

manifeste no prazo estabelecido, serã
o convocadas as demais licitantes mic

roempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele 
intervale de 5% (cinco por cento), na orde

m de classificacdo, 

para o exercicio do mesmo direito, no pra
zo estabelecido no subitem anterior. 

5.15.4. No caso de equivaléncia dos valores 
apresentados pelas microempresas & empres

as de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos e
stabelecidos nos subitens anteriores, se

rá realizado sorteio eritrfé 

' 
/ 

NA 
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elas para que se identifique aquela que primei
ro pcderd apresentar melhor oferta. 

5.16. Só podera haver empate entre propos
tas iguais (não seguidas de lances), ou entre

 lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fe
chado. 

5.16.1. Havendo eventual empate entre prop
ostas o lances, o critério de desempate será

 aquele previsto 

no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.16.1.1. Disputa final, hipotese em que os licitantes em
patados poderão apresentar nova proposta e

m 

ato continuo a classificagdo; 
: 

5.16.1.2. Avaliação do desempenho contratuzl prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cada
strai: para efeito de atesto de cumprimento d

e obrigações 

previstos nesta Lei; 

5,16.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de e
quidade entre homens e mulheres no ambien

te 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.16.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de progruma
 de integridade, conforme orientações dos ó

rgãos 

de controle. 

5.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.16.2.1. Empresas estabelecidas no territó
rio do Estado ou do Distrito Federal do órgão

 ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital
 licitanta ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Municipio, no territorio do Es
tado em cf- 1e este se localize; 

5,16.2.2. Empresas brasileiras; 

5.16.2.3. Empresas que invistam em pesqui
sa e no jesenvolvimento de tecnologia no P

ais; 

5.16.2.4. Empresas que comprovem a prati
ca de mitigagdo, nos termos da Lei nº 12.18

7, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.17. Encerrada a etapa de envio de lances da s
essão publica, na hipétese da proposta do

 primeiro 

colocado permanecer acima do prego 
máximo ou inferior ao desconto defini

do para a contratagéo, o 

Agente de Contratagio/Pregoeiro poderd ne
gociar condigBes mais vantajosas, ap6s defi

nido o resultado 

do julgamento. 

5.17.1. A negociação podera ser feita com os de
mais licitantes, segundo a ordem de class

ificagdo 

inicialmente estabelecida, quando o primeir
o colocz{lo, mesmo após a negociagéo,for de

sclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acim
a do prego máximo definido pelaAdminis

tragdo. 

5.17.2. A negociagdo sera realizada por m
eio do sistema, podendo ser acompanhad

a pelos demais 

licitantes. 
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5.17.3. O resultado da negociação será d
ivulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processó 

licitatório. 

5.17.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro 
solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 

2 (duas) horas,envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos 
co;nplementares, quando necessérios 

à confirmagdo 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.17.5. É facultado ao Agente de Contratação/Prêgoeiro 
prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitant, antes de findo o prazo. 

5.18. Após a negociação do preço, 0 Agente 
de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase 

de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO: 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente
 de Contratação/Pregoeiro verific

ará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correla
ta e no item 2.9 do edital, 

especialmente quanto à existéncia de
 sanção que impeça a participação no certame ou à futura 

contratação, mediante a consulta aos
 seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Ini
dôneas e Stispensas - CEIS, mantido pe

la Controladoria-Geral da 

União (https://www,portaltransparencia
,gov.br/s(mcues/ceís); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CN
EP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.nortaltransoarencia.gov.br
/sancoe;[cneg), 

6.2. A consulta aos cadastros será rea
lizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio 

majoritério, por força da vedação de que 
trata o art:30 12, da Lei nº 8.429, de 1992.

 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação
 do licitante a existência de Ocorrências I

mpeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação/Pregoeiro dili
genciará para verificar se houve fraude

 por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Imp
editivas tndiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por
 meio dos vínculos societários, linhas de

 fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado pa
ra manifestaçát: previamente a uma

 eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, 0 Ii
citan:;e seré reputado inabilitado, por fa

lta de condíçãp de 

participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de par
ticipação, será iniciado o procedimento

 de habilitação. 
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP's, o Ag
ente de Contratação/Pregoeiro verificará

 se faz jus ao beneficio. 

6.6. Verificadas as condigdes de participagéo 
e de utilizagdo do tratamento favorecido,

 o Agente de 

Contratagdo/Pregoeiro examinara a pro
posta classificada em primeiro lugar qu

anto 3 adequagdo ao 

objeto eà compatibilidade do prego em 
relagdo ao ! áximo estipulado para contratagdo ne

ste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no arti
go 29a 3.'3, da IN SEGES nº 73, de 30 de set

embro de 2022. 

6.7. Sera desclassificada a proposta
 vencedora qu(“: 

6.7.1. Contiver vicios insanaveis; 

6.7.2. Não obedecer as especificagde
s técnicas con'idas no Termo de Refe

réncia; 

6.7.3. Apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima d
o preço maximo definido paraa 

contratagdo; 
' 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade de
monstrada, quando exigido pela Administ

ração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisq
uer outras exigências deste Edital ou seu

sanexos, desde 

que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em gera
l, é indícic'de inexequibilidade das prop

ostas valoresinferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçad
o pela Aliministração. 

6.8.1. Ainexequibilidade, na hipótese de que tr
ata o caput, só será considerada após dili

gênciado Agente 

de Contratação/Pregoeiro, que comprove:
 : 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa
 o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunida
de capazeL; de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de servicos de engenh;z:‘ia, além das disposicBes acima, a andlise de 

exequibilidade e sobreprego considerard o
 seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execugdo por tarefa, emp
reitada por prego global ou empreitada 

integral, semi- 

integrada ou integrada, a caracterizagdo d
o sobrepiego se dará pela superagdodo va

lor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por prego 
unitário, a caracterizagdo do sobrepre

go se dará pela 

superação do valor global estimado e pel
a superar.ão de custo unitário tido como 

relevante, conforme 

planilha anexa ao edital. 

7. DA FASE DE HABILITACAO: 

7.1. Os documentos previstos no Termo 
de Referéncia, necessarios e suficien

tes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto
 da licitaciio, serão exigidos para fins de hab

ilitagdo, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14,133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participagdo 
de empresas e trangeiras que não fun

cionem no Pais, as exigéncias 

. 
| 
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de habilitação serdo atendidas mediante
 documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradugdo livre. 

7.2.1. Na hipétese de o licitante vencedor ser empresa estrangei
ra que não funcione no Pais, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata 
de registro di pregos, 0s documentos

 exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramen
tado no País e apostilados nos termos

 do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de o
utro que venha a substituí- lo, ou consul

arizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3 Os documentos exigidos para fins d
e habilitaçã'j) poderão ser apresentados

 em original ou por cópia 

legível. 

7.4 Será verificado se o licitante aprese
ntou declararão de que atende aos req

uisitos dehabilitagdo, e o 

declarante respondera pela veraci
dade das informagdes prestadas, na

 forma dalei (art. 63, |, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pe
na de inabilitação, a declaragdo de que

 

cumpre as exigéncias de reserva de car
gos para pes:0a com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia 

Social, previstas em lei e em outras n
ormas especificas. 

7.6 O licitante deverd apresentar, s
ob pena de desclassificagdo, declara

gdo de que suas propostas 

econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atend
imento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituicdo Federal, nas leis tribalhistas, nas normas infralega
is, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de aju
stamento de conduta vigentes na data de

 entrega das propostas. 

7.7 A verificagio pelo Agente de Cont
ratagdo/Pregoeiro, em sitios eletronico

s oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constit
ui meio legal de prova, para fins de habili

tagdo. 

7.7.1 Os documentos exigidos para habil
itação serão enviados por meio do siste

ma, em formato digital, 

no prazo minimo de 02 (duas) horas, pr
orrogavel por igual periodo, contado da

 solicitagdo do Agente de 

Contratagdo/Pregoeiro. 
: 

7.7.2 Na hipótese de a fase de habilitaç
ão anteced'cr a fase de apresentação de

 propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do
 sistema, simultaneamente os docume

ntos de habilitação e a 

proposta com o prego ou o percentual de
 desconto, observado o disposto no § 1º

 do art. 36 e no 8 1ºdo 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 7
3, de 30 df-, setembro de 2022. 

7.7.3 A exigência dos documentos somen
te será feita em relação ao licitante venc

edor. 

774 Osdocumentos relativos a regularidade f
iscal que constem do Termo de Referência

 somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em mome
nto posteriot ao julgamento das prop

ostas, e apenas do licitante 
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mais bem classificado. 

7.7.5 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de aprese
ntação de propostas e lances e de julga

mento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá
 em relação a todos os licitantes. 

7.7.6 Após a entrega dos documentos par
a habilitação, não será permitida a substi

tuição ou a 

apresentação de novos documentos, 
salvo em sede te diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, $4º): 

A) Complementação de informações acerceí 
dos documentos já apresentados pelos li

citantes e 

desde que necessária para apurar fatos ex
istentes à época da abertura do certame; 

B) Atualização de documentos cuja valid
a-e tenha expirado após a data de rece

bimento das 

propostas; 

7.8 Na análise dos documentos de habilitação, 
o Agante de Contratação/Pregoeiro poderá 

sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e aces
sível a todos, atribuindo-lhes eficácia pa

ra fins de habilitação e 

classificação. 

7.9 Na hipótese de o licitante não atender’ às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma propo
sta que atenda ao presente edital. 

7.10 Somente serão disponibilizados par
a acesso público os documentos de habi

litação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, ap
ós concluídes os procedimentos de que t

rata o subitem anterior. 

7.11  Acomprovação de regularidade fiscal e t
raba.1ista das microempresas e das empr

esas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de
 contratação, e ndo como condição para participação na

 licitação 

(art. 42 do Decreto nº 8.538/2015). 

712 Quando a fase de habilitação anteceder 
a (e julgamento e já tiver sido encerrada

, ndo caberd 

exclusio de licitante por motivo relaci
onado 3 habilitação, salvo em razão de f

atos supervenientes ou só 

conhecidos apds o julgamento. 

8. DOS RECURSOS: 

8.1 A interposição de recurso referente ao j
ulgamento das propostas, 3 habilitagdo o

u inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogagdo da licitag
do, obsezvará o disposto no art. 165da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias úteis
, contadns da data de intimação ou de lavr

atura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impug
nar o jylgamento das propostas ou o 

ato de habilitagdo ou 

inabilitagdo do licitante:
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8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manífestadâ imediatamente, s
ob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciad
o na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do
 art. 17 da Lei n® 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentagdo das razões recursais será ‘niciado
 na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverdo ser encaminhados em cam0 préprio do 
sistema. 

8.5. O recurso será dirigido & autoridade que tiver ' itado o ato ou proferido a decisdo recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (h"és) dias Ut
eis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverd; proferir su
adecisdo no prazo de 10 (dez) dias Uteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
 

8.7. O prazo para apresentagdo de contrarrazdes ao rec
urso pelos demais licitantes será de 3 (trés) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgagdo 
da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensdveis a defesa de seus int
eresses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideragdo terdo efeito susp
ensivo do ato ou da decisdo recorrida até 

que sobrevenha deciso final da autoridade compete’nte. 

8.9. 0 acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos ins
uscetiveis de aproveitamento. 

' 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do ór
gão ou entidade adjudicará o objeto da licitação 

e homologará o procedimento licitatório. 

10. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SAN OES: 

10.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da
 lei, o licitante que praticar ato ilicito naforma do 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril de 2021, e espec
ialmente quando: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame ou ndo entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contrata
gdo/Pregoeiro durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorréncia de fato supervenien:2 devidament
e justificado, ndo mantiver aproposta 

em especial quando: . 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao últino lance ofertado ou 
apés a negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta qua
ndo exigivel; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada
 a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
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10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em 
desacordo com as especificagdes do e

dital; 

10.1.2.6. Não celebrar o contrato ou n
ão entregar a documentagdo exigida pa

ra a contratagdo,quando 

convocado dentro do prazo de validade
 de sua propysta; 

10.1.2.7. Recusar-se, sem justificativ
a, a assinar o contrato ou a ata de regis

tro de prego, ou aaceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no
 prazo estal elecido pela Administração

; 

10.1.2.8. Apresentar declaragdo ou documentção falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragdo falsa durante a licitação 

10.1.2.9. Fraudar a licitação 

10.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou
 cometer fraude de qualquer nature

za, emespecial 

quando: 

10.1.2.11. Agir em conluio ou em des
conformidade com a lei; 

10.1.2.12. Induzir deliberadamente
 a erro no julgamento; 

10.1.2.13. Apresentar amostra falsifica
da ou deteriorada; 

10.1.2.14. Praticar atos ilicitos com
 vistas a frustrar os objetivos da licit

agdo 

10.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto
 no art. 50 dajl.ei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, d
e 2021,a Adn)inistração poderá, gar

antido o devidoprocesso legal, 

assegurado o prévio contraditório 
e a ampla defesa, aplicar aos licitante

s e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabili
dades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contrata
r e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos 

determinantes da punição ou até que s
eja promovida sua reabilitação perante

 a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 
‘ 

10.2.5. Amulta será recolhida em
 percentual de 0,5%a 30% incident

e sobre o valor do contrato licitado
, 

recolhida no prazo maximo definido
 pelo setor cor-petente, a contar da 

comunicação oficial. 

10.2.6. Assangdes de adverténcia, impedime
nto dr licitar e contratar e declaragdo

 de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicad
as, cumulativamente ou não, a penalid

ade de multa. 

10.2 7. Na aplicação da sanção de mu
lta seré facultada a defesa do inter

essado no prazo de 15 (quinze) 

dias uteis, contado da data de sua i
ntimagdo. 

10.2.8. Asanção de impedimento de licitare co
ntratar serd aplicada ao responsavel em

 decorréncia das 

infragdes administrativas relacionadas
 nos termos do $4º do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril gi/e:‘ 
V 
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2021, quando não se justificar a imposição
 de penalidade mais grave, e impediré o re

sponsével de licitar 

e contratar no ambito da Administragdo 
Pública dieta e indireta do ente federati

vo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo méximo de
 3 (trés) an1os. 

10.2.9. Podera ser aplicada ao respons
ével a sa~gdo de declaração de inidon

eidade para licitar ou 

contratar, em decorréncia da pratica da
s infraçõe: dispostas nos termos do $ 5

º do art. 156 da Lei n® 

14.133, de 12 de abril de 2021, que ju
stifiquem a imposigdo de penalidade 

mais grave que a sangdo de 

impedimento de licitar e contratar, cuja d
uração ok jgrvaré o prazo minimo de 3 (t

rés) anos e maximo de 

6 (seis) anos. 

10.2.10. A recusa injustificada do adjudi
catdrio em assinar o contrato ou a ata d

e registro de prego, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equi
valente no prazo estabelecido pela Admi

nistração, descrita no 

item 10.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação as
sumida e o sujeitard as penalidades e a 

decadéncia do direito a garantia de proposta em fa or do órgã
o ou entidade promotora da licitagdo, n

os 

termos do art. 155, inciso VI, da Lei F
ederal nº 14.15:3, de 12 de abril de 20

21. 

10.2.11. A apuração de responsabilidades relaci
o;ladas às sanções descritas seguirá os 

procedimentos 

descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de
 2023. 

10.2.12. O pagamento das multas n
ão eximirá 'a contratada de ser acio

nada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danvs jun
to à contratante, decorrentes das in

frações 

porventura cometidas. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E D
O PEDIDO DE [i5 CLARECIMENTO: 

11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para i
mpugnar este Edital por irregularidade n

a aplicação da Lei 

ne 14.133, de 2021, devendo protocolar 
o pedido até 3 (trés) dias (teis antesda 

data da abertura do 

certame. 

11.2. Aresposta à impugnagdo ou ao pedido d
e eslarecimento sera divulgado em sitio

 eletrénico oficial 

no prazo de até 3 (trés) dias (teis, limit
ado ao dltin'» dia (til anterior à data da

 abertura do certame. 

11.3. Aimpugnação e o pedido de esclar
ecimento poderdo ser realizados por forma

 eletrdnica, devendo 

ser enviados ao (3) Agente de Contratagdo
/Pregoeiro (a), até 03 (trés) dias úteis ant

eriores 3 data fixada 

para abertura das propostas, exclusi
vamente por meio eletrdnico, através

 da Plataforma Licita Mais Brasil 

— www.licitamaisbrasil.com.br, conforme subi
tem £.3. 

11.4. O (a) Agentede Contratagio/Prego
eiro (a) noderá solicitar manifestagdo t

écnica da assessoria 

juridica ou de outros setores do órgã
o ou da entidade, a fim de subsidiar su

a decisão. 

11.5. As impugnagdes e pedidos de escla
recimentas não suspendem os prazo

s previstos nocertame. 

11.5.1. A concessdo de efeito suspensivo
 à impugnagdo é medida excepcional e d

everá sermotivada 

do Norte to 
joreiÃo oueraz. 
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pelo agente de contratagdo, nos autos do 
processo e licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, serd defini
da e publicada nova data para a realizagd

o do certame. 

11.7. Qualquer modificagdo no Edital e
xige divulgação pelo mesmo instrument

o de publicagéo em que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formiilação das Propostas de 

Preços. 

12. DO PAGAMENTO 
. 

12.1. 0 prazo para pagamento ao contrat
ado e as demais condições a ele referente

s encontram-se definidos 

no Anexo Il - Termo de Contrato. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. O prazo para pagamento ao contratado 
e as demais condições a ele referentes 

encontram-se 

definidos no Anexo |ll - Termo de Contrato. 

14. DA GESTAO E FISCALIZACAO 

14.1. A execução do objeto da present
e contratagao deverd ser acompanhad

a e fiscalizada por servidor 

ou equipe de fiscalizagdo, especialme
nte designa:la para esse fim, conform

e disposto no art. 117 da 

Lei 14.133/2021 e nos termos desc
ritos e detalhados do Termo de Re

feréncia anexo. 

15. DAS DISPOSICOES GERAIS: 

15.1. Sera divulgada Ata da Sessão Pública no
 sistema eletronico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo 
qua uer fato superveniente que impec

a a realizagdo do 

certame na data marcada, a sessão serd autornaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário a
nteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicagdo em 

contrério, pelo Agente de Contratagdo/Prego
eiro. 

15.3. Todas as referéncias de tempo no 
Edital, no aviso e durante a sessão public

a observardo ohorario 

de Brasflia - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitaç
ão n*o implicard direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão. sempre interpretadas e
m favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que
 não comprometam o interesse da Admin

istração, oprincípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da co
ntratação 

15.6. Os licitantes assumem todos 
os custos de wreparagdo e apresent

ação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsavel p
or esses custos, independentemente (

da 

j 
condução ou do resultado do processo licita

tório. 
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos 
neste Edital e seus Anexos, excluir-se-4 

o dia do inicio e 

incluir-se-a o do vencimento. Só se 
iniciam e venceni os prazos em dias

 de expediente na Administragdo. 

15.8. O desatendimento de exigéncias 
formais nic essenciais não importaré o

 afastamento do licitante, 

desde que seja possivel o aproveitamen
to do ato, observados os principios da i

sonomia e do interesse 

publico. 

15.9. Em caso de divergéncia entre disposições 
deste Edital e de seus anexos ou demais 

pegas que 

compõem o processo, prevalecerá as de
ste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponiv
eis, na mtegra no Portal Nacional de

 Contratações Publicas 

(PNCP) ‘https://www.gov.br/pncp/| pt-brv 
e enderego eletrdnico 

i ttºs:[[www.límoeirodonorte.ce.gov.br
[' — Site Ca Prefeitura Municipal de Li

moeiro do Norte - Ce, 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov
.hr/index.ghp/licitacao/abertas — Portal de Licitações de 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará e no site da Plataforma Licita Mais Brasil — 

www.licitamaisbrasil.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fin
s e el sitos, 0s seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE
 PRECOS 

ANEXO Ill- MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARACOE
S 

Limoeiro do Norte/Ce, 11 de junho de 
2026. 

A 
JOSÉ LIMA VALVEIRA 

Secretário Mumcnpal( \Educagao — SEMED 

) 
j
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRAT
AÇÃO (art. 62, XXIII, “a” e “” da Lei n. 14

.133/2021). 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE RE
STAURAÇÃO DE CARTEIRAS ESCOLARES 

DAS ESCOLAS DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
 NORTE. 

LOTE1 

Item| Descrigéo do item 
Unid. de medida| Quantidade| Valor médio | Valor total 

1 | SERVICO DE CONFECGAO E INSTALAÇÃO DE 
ACENTO E ENCOSTO EM SERVICO 1500 168,33 | 25249500 

MDF AS CARTEIRAS ESCOLARES SERVICO DE CONFECGAO E 

INSTALACRO DE ACENTO E ENCOSTO EM MDF FORRADO COM 

FORMICA NA COR AZUL E FAIXA DE ACABAMENTO NAS LATERAIS A
S 

CARTEIRAS ESCOLARES 
2 | SERVICO DE CONFECGAO E INSTALACAO DE BRAGO PRANCHET/. E 

SERVICO 1500 170,19 255.285,00 

TAMPO DE MESA PARA CARTEIRAS ESCOLARES SERVICO DE 

CONFECGAO E INSTALAGAO DE BRAGO PRANCH
ETA ETAMPO DE ME A 

EM MDF COM FORRAÇÃO EM FORMICA AZUL COM FAIXAS U
E 

ACABAMENTO NA LATERAL PARA CARTEIRAS ESCOLARES 

3 | SERVICO DE ESTOFAMENTO E TROCA DE 
TECIDO E ESPONJA DE SERVICO 500 155,33|  77.665,00 

CADEIRAS SERVICO DE ESTOFAMENTO E TROCA DE TECIDO E ES
PONIJA 

DE CADEIRAS. 
- 

4 | SERVICO DE LIXAMENTO, SOLDA E PINTURA D
E CARTEIRAS ESCOLAR:5 SERVIÇO 1500 155,33| 232.995,00 

SERVICO DE LIXAMENTO, SOLDA E PINTURA DE CARTEIRAS ESCOLARE
: . 

TOTAL LOTE UNIC:D: 
818.440,00 

TOTAL GER‘L: 
818.440,00 

1.1.1, O valor estimado da contratação é de
 RS 818.441,00 (oitocentos e dezito mil, qua

trocentos e quarenta 

reais). 
‘ 

1.1.2. No valor acima estão incluidas toda
s as despesas ordindrias diretas e indiret

as decorrentes da execugdo 

do objeto, inclusive tributos e/ou imposto
s, encargos sociais, trabalhistas, previden

cidrios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administragdo, frete, se
guro e outr;)s necessarios ao cumprimento 

integral do objeto da 

contratagdo. 

1.1.3. No que tange ao pardmetro de
 prego, realizou-se a pesquisa em co

nformidade com os pardmetros 

dispostos no art. 23, §12, inciso II, da Lei N
º 14.133/21.+ 

2. DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

2.1. A presente contratagdo tem por
 objeto a CONTR/ATAGAO DE SERVICO

 DE RESTAURAGAO DE CARTEIRAS 

ESCOLARES DAS ESCOLAS DA REDE 
PUBLICA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 

DO NORTE, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Edu
cagéo. 

A não aplicagdo da exclusividade para Mi
croempresas & Empresas de Pequeno Po

rte — ME/EPP fundamenta- 

se no disposto nos artigos 47 e 48 da 
Lei Complemertar nº 123/2006, tendo 

em vista que o valor global 

{ 

estimado da contratagdo é de R$ 818.440,00 
(oitocentos e dezoito mil, quatrocentos 

e quarenta i'eafs), 
I 
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ultrapassando o limite legal estabelecido p
ara realização de licitação exclusiva destin

ada às ME/EPP. — -. 

Além do aspecto financeiro, a contrataçã
o demanda capacidade operacional comp

atível com a execução dos 

serviços em larga escala, incluindo logístic
a, mão de obra especializada, cumpriment

o de prazos e atendimento 

simultâneo às unidades escolares da rede
 municipal, s(;ndo necessária ampla compe

titividade para assegurar 

a proposta mais vantajosa à Administração Públi
ca. 

Dessa forma, a realização do certame co
m ampla participação das empresas mostr

a-se mais adequada ao 

interesse público, garantindo competit
ividade, eficiência, economicidade e 

melhor execução contratual, nos 

termos da legislação vigente. 

2.2. JUSTIFICATIVA PARA NAO APLICAG
AO DA EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP 

A presente contratação tem por objeto a p
restação de seiviços de assessoria e consul

toria em Brasília/DF junto 

ao Governo Federal, Secretarias Esta
duais, Ministérios, Câmara dos Depu

tados, Senado Federal e demais 

órgãos, incluindo articulação de audiênc
ias e apoio logistico de interesse do M

unicípio de Limoeiro do 

Norte/CE, com valor global estimado
 em R$ 423.199,62 (quatrocentos e

 vinte e três mil, cento e noventa e
 

nove reais e noventa e dois centavos). 
' 

Embora a Lei Complementar nº 123/
2006 preveja tratamento favorecido 

às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, a exclusividade não se
 mostra vantajosa no presente caso, 

nos termos do art. 49, inciso IIl, da 

referida Lei. 

O objeto possui natureza técnica e es
tratégica, exiginço estrutura operacio

nal, experiência comprovada em 

articulação institucional junto aos órgãos 
federais e capacidade de atendimento co

ntfnuo das demandas do 

Municipio, fatores que podem restringir 
a competitividade caso a disputa seja li

mitada exclusivamente as 

ME/EPP. 

Dessa forma, visando assegurar ampla
 concorréncia, selzgdo da proposta ma

is vantajosa e adequada execugdo 

contratual, justifica-se a realizagdo do c
ertame sem exclisividade para Microem

presas e Empresas de Pequeno 

Porte, em observéancia aos principios da e
ficiéncia, ezonomicidade e interesse públi

co previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM
 TODO (art. 62, inciso XXIII, alinea ‘c’) 

3.1. A contratagdo de servigo de restauraç
ão de carteiras escolares das escolas da r

ede publica municipal de 

Limoeiro do Norte consiste na execução de
 um conjunte de atividades que visam a re

cuperagdo e revitalizagdo 

de moveis escolares, garantindo assim a dur
abilidade e 1 segurança dos mesmos para o

 uso dos alunos. Esse 

servigo inclui a reparagdo de danos estruturais, com
o rachaduras, desgastes e quebras, 

bem como a 

substituicdo de pegas danificadas, como pa
rafusos, dobradiças e pés de sustentação. 

Além disso, a rá;tauração 
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das carteiras escolares também envolve 
a aplicação da produtos adequados para 

proteção e acabamentb, 

garantindo a resisténcia e a estética dos moveis. 
) 

Para atender a legislação de licitagdes públicas 
do Brasil, é necessário que o processo de 

contratagdo seja 

realizado de forma transparente e competitiva, 
seguindo 0s principios da isonomia, da 

legalidade e da 

eficiéncia. Dessa forma, a elaboração do edital 
de licitegdo deve ser clara e objetiva, estabelecendo 

critérios 

técnicos para a seleção dos fornecedores e garantindo 
:. qualidade e a seguranga dos servigos prestados. 

Além 

disso, é fundamental que a empresa vencedora 
da licitggfio cumpra com todas as exigéncias 

legais e fiscais, 

garantindo a regularidade da contratagdo 
e a prestação do servico de forma adequada. 

A restauração das carteiras escolares das escolas 
da red: pública municipal de Limoeiro do Norte 

é de extrema 

importancia para garantir um ambiente 
escolar adequacio e seguro para os estudantes. 

Méveis em bom estado 

contribuem para o conforto e o bem-estar 
dos alunos, além de proporcionar um ambiente 

mais agradavel e 

propicio para o aprendizado. Portanto, a 
contratação desse servigo visa não apenas 

a conservagdo do 

patriménio publico, mas também a promogao 
de um ensino de qualidade e inclusivo para 

todos os estudantes. 

É fundamental que a empresa contratada para realizar a restauragdo das carteiras escolares possua 

experiéncia e expertise na execução desse 
tipo de servigo, garantindo assim a qualidade 

e a durabilidade dos 

méveis restaurados. Além disso, é importante que a empresa disponha 
de equipamentos e materiais 

adequados para a realizagdo dos reparos, 
bem como de uma equipe técnica qualificada 

para executar as 

atividades de forma eficiente e segura. 
Dessa forma, a contratagdo de um fornecedor 

especializado e 

comprometido com a qualidade do serviço 
é essencial para o sucesso da restauragdo das 

carteiras escolares. 

Por fim, a contratagdo de servico de restauragdo 
de car:eiras escolares das escolas da rede 

pública municipal 

de Limoeiro do Norte deve ser realizada com 
base em c’itérios técnicos e objetivos, visando 

sempre a garantia 

da qualidade e da seguranga dos móveis escolares. 
A transparéncia e a legalidade do processo 

de contratagdo 

são fundamentais para assegurar a eficiéncia 
e a eficacia da prestagdo do servico, contribuindo 

assim para a 

melhoria da infraestrutura escolar e paraa 
promoção de um ambiente educacional 

mais adequado e acolhedor 

para os alunos. 

4, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 62, XX
III, alínea “d’ da Lei nº 14.133/21) 

1 A contratada deverá possuir experiência comprovada na 
realização de serviços de restauraçã

o de 

‘robiliério escolar, apresentando atestado
s de capacidade técnica emitidos por órgã

os públicos ou privados. 

2. A contratada deveré apresentar um p
lano detalhaco de execução dos servigo

s, contemplando todas as 

etapas do processo de restauragdo das c
arteiras eschlares, desde a avaliação inicial até a entrega final 

do mobiliário restaurado. 
| 
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3. A contratada deverá disponibilizar mão de obra qualificada para a realizagdo dos se
rvicos, garantindo a 

qualidade e durabilidade da restauragéo das carteiras éscolares, de acordo com as normas técn
icas vigentes. 

4. A contratada deverá apresentar garantias de que.os materiais utilizados 
na restauragdo das carteiras 

escolares são de boa qualidade e adequados para o uso em ambientes escolares, 
respeitando as normas de 

seguranga e ergonomia. ' 

5. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos par
a a realização dos serviços, 

garantindo a entrega das carteiras escolares restauradas dentro do cronograma estabelecido pela 

contratante. 

6. A contratada deverá apresentar um cronograma de manutenção preventiva das
 carteiras escolares 

restauradas, com a finalidade de garantir a durabilidade e conservação do mobiliário ao longo do tempo. 

7. Acontratada deverá realizar a limpeza e higienização das carteiras escolares 
restauradas antes da entrega, 

garantindo a adequação dos móveis para o uso dos alunos e professores. 

8. A contratada deverá disponibilizar um canal de comunicação eficiente com a contratante, para o 

acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados, bem como para o
 registro de eventuais reclamações 

ou solicitações de correção. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Lei nº 14.133/21) 

5.1. DO PRAZO E EXECUGAO DOS SERVICOS 

5.1.1 - Dar inicio à execução do serviço em até 10 (dez) dias úteis, conforme estabelecido na O
rdem de Servico 

expedida pela CONTRATANTE, informando, em tempa hébil, qualquer motivo impeditivo 
ao inicio da sua 

execugdo. ; 

5.1.2 - Cabe 3 empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação
 de serviços técnicos e 

profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de viagens e locomoção de se
us profissionais, 

inclusive. 

5.1.3 - Eventuais despesas administrativas geradas extremamente, ainda que em
 atendimento ao objeto 

contratado, não serdo suportadas pelo Municipio. 

5.1.4 - Os serviços serdo executados por meio de profissionais credenciados
 e habilitados pertencentes á 

equipe técnica da empresa, com comprovada experiéncia, qualificagdo técnica e c
apacitagdo profissional. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (ART. 62, XXIII, alinea “f” da Lei nº 14.13
3/21) 

6.1. ROTINA DE FISCALIZACAO CONTRATUAL. 

6.1.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadras eas 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequência
s de sua inexecução tª tal/ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro
nograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân
cias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §52). 

6.1.3. A execução do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro préprio todas as ocorréncias rela
cionadas a execugdo do 

contrato, determinando o que for necessario para a regularizagdo das faltas ou dos defei
tos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §19). 

6.1.4. O fiscal do contrato informard a seus superiores, em tempo hébil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisdo ou vrovidéncia que ultrapasse sua competéncia 
(Lei nº 

14.133/2021, art. 117, 82º). 

6.1.5. O contratado seré obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substit
uir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
 incorregdes resultantes de 

sua execucdo (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.1.6. O contratado será responsével pelos danos causados diretamente a Administra
gdo ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e ndo excluird nem reduzird essa responsabilidad
e a fiscalizagdo ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.7. Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdencidrio
s, fiscais e comerciais 

resultantes da execugdo do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1. A inadimpléncia do contratado em relagdo ‘aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais ndo 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onera
r o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, 81º). 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas p
or escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalm;znte, o uso de mensagem eletrô
nica para esse fim. (IN 

5/2017, art. 44, 82º). 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pr
ovidências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 83º). 

7. PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alinea ‘g’ da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O valor contratado devera ser pago até 102 (décimo) dia do més subsequente a exe
cugdo e aceita}cfio 

definitiva dos serviços, “mediante aprovação da Nota fiscal/Fatura”, através de cheque nominal
 ou atr; é[s de 

ordem bancéria em favor da CONTRATADA. 

7.1.2. No valor acima, estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas d
ecorrentes da eÉ(ecuç
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do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fisca
is e comerciais 

incidentes, taxa de administragdo, frete, seé;uro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

7.2. 0 pagamento somente serd autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente n
a nota 

fiscal apresentada. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstancia que impeça a liquidagdo da despesa, :omo, por exemplo, obrigagdo financeira pen
dente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até que
 a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após 
a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualqueránus para a Contratante. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 62, inciso XXIII, alinea‘h’ da Lei n
º 14.133/21) 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAGAO, na 
modalidade 

PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor p
rego global. 

Regime de execução 

8.2. Empreitada indireta 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. A abertura da licitação dar-se-a automaticamente em sessão publica, por meio de 
sistema eletronico, na 

data, hordrio e local indicados neste Edital. 

8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
 o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão publica. 

8.4.1. Será vedada a identificação da licitante, por qualguer meio ou forma, antes da etapa de
 lance. 

8.4.2. A desclassificagio serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompa
nhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.4.3. A nio desclassificacio da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con
trdrio, 

levado a efeito na fase de aceitagdo. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somen
te estas participardo 

da fase de lances. 
| 

8.6. O sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 
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Contratagdo/Pregoeiro e os licitantes. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema 

eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DO LOTE. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valmy inferior ou percentual de desconto 
superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.11. Ointervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidird tanto em relação 

aos lances intermediarios quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser conforme 

disposto no edital. 

8.12. O licitante poderd, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel. 

8.13. O procedimento seguiré de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrénico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentardo lances públicos e sucessivos, con: prorrogagdes. 

8.14.1. A etapa de lances da sessdo publica terd duragdo de dez minutos e, após 
isso, sera prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofestado nos últimos dois minutos 
do periodo de duração 

da sessdo publica. 

8.14.2. A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
serd de dois minutos e 

ocorreré sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogagdo, 
inclusive no caso 

de lances intermediarios. 

8.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessdo publica encerrar-se-a 

automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de classificagdo. 

8.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relagdo a proposta classificada em segundo lugar for 
de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratai;o/Pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderd 

admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocagdes. 

8.14.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para apresentar lances 

intermedidrios. Í 

8.15. Caso seja adotado para o envio de lances no prezdo eletrénico o modo de disputa 
“aberto e fechqdo", 

os licitantes apresentaréo lances publicos e sucessivos, om lance final e fechado. 
K | 

8.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duragé 9 inicial de quinze minutos. Após
 esse prazo, o sm%ºàw 

N 
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encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
 tempo de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

8.15.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o au
tor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela p
ossam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, v qual será sigiloso até o encerrament
o deste prazo. 

8.15.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por m
anter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.15.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderã
o os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, of
erecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divu
lgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divul
gará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
 for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va
lor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa c
ompetitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relagdo a itens não exclusivos para participa¢éo de microempresas e empresas de peque
no porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automatica, junto à Receita 
Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificara em colúna prépria as microempresas e empresas de pe
queno 

porte participantes, procedendo & comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empr
esa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para » fim de aplicar-se o disposto nos art
s. 44 e 45, da Lei 

Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decre*o nº 13.735/2016. 

8.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresl’as e empresas de pequeno po
rte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serdo consideradas empa
tadas 

com a primeira colocada. 

8.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terd o direito de encaminhar uma última oí'eâaª 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ac da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minuto \
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controlados pelo sistema, contados apds a comunicação automatica para tanto. 

8.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se mani
feste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitgntes microempresa e empresa de pequeno por
te que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o exerci
cio do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.21.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas € empresas d
e pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio 
entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderd apresentar melhor oferta. 

8.22. Só poderá haver empate entre propostas iguaisi(néo seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aq
uele previsto no 

art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

8.22.1.1. Disputa final, hipétese em que os licitantes enpatados poderdo apresentar
 nova proposta em ato 

continuo à classificagdo; 

8.22.1.2. Avaliagdo do desempenho contratual prévio ‘los licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagBes previstos nest
a Lei; 

8.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de 2quidade entre homens e mulheres no
 ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

8.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagBes dos órgã
os de 

controle. 

8.22.2. Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou 

prestados por: 

8.22.2.1. Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do
 órgão ou entidade da 

Administração Publica estadual ou distrital licitante ou, 1:0 caso de licitação realizada por órgão ou entid
ade de 

Municipio, no territério do Estado em que este se locali-e; 

8.23.2.2. Empresas brasileiras; ' 

8.23.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desénvolvimento de tecnologia no País; 

8.23.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro 

de 2009. 

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro col "cadp
 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agent: de 

Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgam
ent 
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8.24.1. A negociagdo poderd ser feita com os demais lic:tantes, segundo a ordem de clas

sificagdo inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociagdo
, for desclassificado em razéo de sua 

proposta permanecer acima do prego maximo definido pela Administragéo. 

8.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompan
hada pelos demais licitantes. 

8.25.3. O resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e a
nexado aos autos do processo 

licitatorio. 

8.24.4. O Agente de Contratagdo/Pregoeiro sollc:tara xo licitante mais bem cl
assificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último Iance ofertado após a negoci
ação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários
 à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. ! 

8.24.5. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo esta belecido,
 a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.25. Após a negociagio do preço, o Agente de (ontratagdo/Pregoeiro iniciará a fase de aceitagdo e 

julgamento da proposta. 

9. HABILITACAO PESSOA JURIDICA 

9.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresério individual, no registro público 
de empresa mercantil da 

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a su*“:ursal, filial ou agéncia, apresentar 
o registro da Junta 

onde opera com averbagdo no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

9.2. ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAGOES POSTERIORES, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 

CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no regsstro publico de empresa mercantil 
da Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades empresérias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos 

de eleição de seus administradores; devendo, no caso ¢ 1 licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 
apresentar o 

registro da Junta onde opera com averbação no registrc: da Junta onde tem sede a matriz. 

9.3, INSCRIGAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa — 
no Cartério de Registro 

das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante 
ser a 

sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartdrio de Registro das Pessoas Juridicas 
do Estado onde 

opera com averbação no Cartério onde tem sede a matiiz. 

9.4. DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de enipresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
qua" do 

i 
a atividade assim o exigir. 

9.5. Microempreendedor individual — MEI: Certificac da Condição de Mi
croempreendedor Indiv
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CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada i à verifcação da autenticidade no 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou copia de outro documento oficial de
 

identificagdo com foto valido na forma da lei. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.7.1. Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessos Juridicas (CNPJ); 

9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao 

domicilio ou sede do licitante; 

9.7.3. Provas de regularidade, em plena validade, para :om: 

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunt.a Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais 
e a 

Divida Ativa da Unido (PGFN)); 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 

c) A Fazenda Municipal (Certiddo Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. 

e) A Justiça do trabalho (Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT). 

9.7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte ceverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovagdo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, serd assegurado 
o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial cotresponderd ao momento em que o proponente 
for 

declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a critério da Pregoeira, para a regularizagdo 

da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa. 
A 

não regularizagdo da documentagéo, no prazo estabelecido, implicara decadéncia do direito & contrata
ggo. 

9.8. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

9.8.1. Certidão Negativa de Faléncia, concordata, recuperagdo judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da pessoa juridica. 

9.8.2. Na auséncia da certidão negativa, a licitante em taxcuperagdo judicial deverá comprovar
 o acolhimento 

judicial do plano de recuperação judicial nos termos do acórdão nº 1.201/2020 do TCU. No caso da Ii
c(tante 

em recuperação extrajudicial, devera apresentar a homologação judicial do plano de recuperagdo Á N 

9.8.3. Balango patrimonial e demonstragSes contdbeis dos 02 (dois) dltimos exerci
cio social, já exi
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apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituíÇão por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçã
o da 

proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, geren
te ou diretor, 

facultando-se o(a) Pregoeiro(a) o direito de exigir a apre'sentagéo do Livro Didrio para verificação de va
lores. 

9.8.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIR. da licitante atestada por documento, assinado por 

profissional legalmente habilitado junto ao Conselho F;zgional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, 

demonstrando que a empresa apresenta indice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um virgula 
zero), 

calculada conforme a formula abaixo: ¥ 

LG = AC+ARLP / PC+PELP 2 1,0. 

9.8.5. Serão aceitos o balango patrimonial, demonstragdes contabeis, termos de abertura e encerramento do 

livro Didrio, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituragdo contébil digital, 

respeitada a INRFB vigente. 

9.8.6. No caso de sociedade por ações, o balango devera ser acompanhado da publicagdo em jornal oficia
l, em 

jornal de grande circulação e do registro na junta Comerial. 

9.8.7. No caso de empresa recém-construida (hd menzs de 01 ano), deverd ser apresentado o balan
go de 

abertura acompanhado dos termos de abertura devidzmente registrado na junta comercial - constando no 

ranscrito ou autenticado na junta comercial, devendo Balango o nimero do Livro e das folhas nos quais se acl 

ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 

legal da empresa. 

9.9. QUALIFICAGAO TECNICA 

9.9.1. Comprovação de aptiddo para desempenho de atividade pertinente e com pativel em caracteristicas com 

o objeto da licitação, devendo ser comprovada por atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito público 

ou privado. 

9.9.1.1. Somente serdo considerados vélidos os atesiados com timbre da entidade expedidora e com 

identificagio do nome completo do emitente. O ates:ado devera ser datado e assinado por pessoa fisica 

identificada pelo nome e cargo exercido na entidad%", estando as informagdes sujeitas conferéncia pela 

Comissão ou quem este indicar. Bem como as demais ir'lformações: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado; , 

b) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço, 

c) descrição dos serviços; 
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d) local e data da emissão do atestado; J 

e) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

9.9.1.2 A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando :'obter informações sobre o serviço prestado e có
pias 

dos respectivos contratos e aditivos elou outros docum;ntos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.10. OUTRAS EXIGÊNCIAS 

9.10.1 - Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 72, inciso XXXIll da CF/88; 

9.10.2. Apresentar Declaração de Conduta Etica e Anticorrupção. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA(art. 6º, inciso XXIII, alínea “ da Lei nº 14.133/21) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específi
cos consignados 

no Orçamento das Secretarias Municipais: 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotagiio: 

Secretaria de Educação: 08.01.08.01.12.361.0023.2.012 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 

Subelemento: 3.3.90.39.00
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ANEXO |l - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A(O) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL ' DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº [NÚMERO DO PREGÃO] 

Data e Hora de Abertura: às horas 

Razão Social: — —CNPJ: 

Endereço: CEP: — 

Fone: Fax: 

Banco: —  AgênciaN.º: Conta Corrente n.º: ___ 

E-mail: 

OBJETO: <OBJETO>. 

LOTE 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

OBSERVAÇÕES: 
O proponente declara que tem o pleno conheumento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no edital e seus anexos. 

Independente de declaração expressa, fica sube itendida que no valor proposto estão incluídas 

todas as despesas necessárias a execução, inclus've as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários ¢ outros; 

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licença:, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

- seguros em geral, da infortunística e de respor sabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 

causados à Contratante e/ou a terceiros, geradcs direta ou indiretamente pela execução. 

Local/Data: .ucsinnnns en G iiic A€ e 

Assinatura *roponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal /
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ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO 

Contrato nº /20 - 

Processo nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

, ITªOR INTERMEDIO DA SECRETARIA DA 

E A (O) CONTRATADA 

, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do(a) 

.................................... (órgão contratante), ...., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º com sede 

, neste ato representado(a) pelo(;'n) ......................... (cargo e nome), nomeado pelo 

ato/portaria n.) .........., doravante denominado CONTRATANTE, € O(a) .c , inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº . 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por ... 

, Sediado(ef Na .sn , doravante designado 

. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

, consta no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14,133 de 1º 

de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº —  mediante as cláusulas e condições a seguir 

anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletronico n°® 

e seus anexos, 0s preceitos do Direito Publico, a Lei Federal 

n214.133, de 12 de abril de 2021, na Lei Compler:ientar n 123, de 14 de dezembro de 2006; /Lei‘ 

Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a contrat&géo de ... 

no Termo de Referência. 

2.2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

INSERIR TABELA 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemen'íe de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital de Licitação; 

2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA E PRORROGACAO 

3.1. O prazo de vigéncia da contratacdo é até — — contados da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais periodos, respeitado o prazo 

máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e atentando, ainda, 

para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

3.1.1 Estar formalmente demonstrado no proce¢so que a forma “de prestagdo dos servicos tem 

natureza continuada; 

312 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escri.o, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

3.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

3.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém «s condições iniciais de habilitação. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condic'onada ao atesto, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajcsos para a Administração, permitida a negociaçâo 

com o contratado. ' 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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3.5 O contrato não poderá ser prorro
gado quando o contratado tiver sido p

enalizado nas saãbõªªífê 

declaração de inidoneidade ou impedi
mento de licifar e contratar com poder

 publico, observadas as 

abrangéncias de aplicagdo. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRECO 

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 
( ). 

4.2 No valor acima estão incluidas tod
as as despésas ordindrias diretas e ind

iretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos
 e/ou impostos, encargos sociais, trab

alhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de a
dminictragdo, frete, seguro e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto da contratação
. 

4.3. O valor acima é meramente estimat
ivo, de forma que os pagamentos devid

os ao contratado 

dependerdo dos quantitativos efetivam
ente fornecidos. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0s pagamentos serdo realizados mediant: a apresentagdo da Nota Fiscal e Fatura 

correspondente. A Fatura devera ser aprovada  obrigatoriamente, pelo Setor competente da 

Secretaria de Educagdo, que atestará a execu
gdo do objeto contratado. 

5.2.Caso o faturamento seja aprovado p
ela Secretaria de Educagdo, o pagament

o será efetuado até 

0 102 (décimo) dia útil apés o protocolo d
a fatura rela CONTRATADO(A). 

* 5,3.Havendo erro na apresentação da Nota 
Fiscal ou dos documentos pertinentes à con

tratação, OU, 

ainda, circunstância que impeça a liqui
dação da despesa, como, por exemplo, o

brigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta
 ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas
 saneasoras. Nesta hipótese, o prazo para

 pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização ¢ a situa
ção, não acarretando qualquer ônus para

 a 

Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. A periodicidade de reajuste do val
or deste codtrato será anual, contado d

a data do orçameríéo' 

estimado, mediante aplicação do índice Índic
e Gbural de Preços — Mercado - IGPM-M ou Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Ampl
o — IPCA. 



Limoeiro : : 
do Norte s 5 
Dl RE ERINA oss1Ão Ouz.raz.| 

ó " .\{axz’w 

6.1.1. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamen
to ven ha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ãoi adotado
(s), em substituicao, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislagdo então em vigor. 

6.1.2. O reajuste sera concedido mediante simples apostila, confo
rme dispde o art. 136 da Lei Federal 

n.2 14.133, de 2021. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o int 2rregno mini
mo de um ano sera contado a partir 

dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

6.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financ
eiros retroativos a data da sua assinatura. 

6.4. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice “ubstituto
, as partes elegerdo novo indice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por mei
o de termo aditivo. 

CLAUSULA SETIMA — DO REGIME DE EXECUCAO : 

7.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos
 e condições de conclusão, local e forma 

de execução, regras de aceitação, constam no Anexo | - Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁTIIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação serio provenie
ntes dos recursos da Secretaria de 

Educação, consignadas às dotações orçamentárias a seguir di
scriminadas: . 

8.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros su'isequent
es sera indicada após aprovagdo da Lei 

Orgamentéria respectiva e liberação dos créditos corresponde
ntes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. Não haverá exigéncia de garantia contratual da execugdo. 

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA cumprira todas as obriga«;fi;}s cons
tantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as:despesas dec
orrentes da boa e perfeita execugdo 

do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 

10.2. Executar o objeto em conformidade com as cendigde
s deste instrumento; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes d
o objeto, de acordo com o Códiáo de 
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Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 05(cinco) dias
 que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade 

superior (art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prgstartodo esclarecimento ou informação po
r eles 

solicitados; Ê 

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sukstituir, às suas expensas, n
o total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos guais se verificarem vicios, defe
itos ou incorregdes 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.8. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem c
omo por todo 

e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, não reduzindo essa respo
nsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficará autoriza
do a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garanti, caso exigida, o valor corresp
ondente aos danos 

sofridos; 

10.9. O contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, junto 
com a 

Nota Fiscal, para fins de de averiguagdo da olirigagdo disposta no item 10.13, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativ
a aos 

tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) ceriddes que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sed: do contratado; 4) Certidão de Regularid
ade do 

FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenc
iarias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica que incidam ou venha a incidi
r sobre 

a execugdo contratual, cuja inadimpléncia não trensfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo da 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor
réncia 

anormal ou acidente que se verifique no local da exzcugdo do objeto contratual; 

10.12. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

( 
executada de acordo com a boa técnica ou que punha em risco a segurança de pessoas ou bens de, 

terceiros;
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10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi
das, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei 

para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Pravidéncia Social ou para aprendiz, bem co
mo as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refr:ire a clausula acima, no prazo fixado pelo fisc
al do 

contrato, com a indicagdo dos empregados que prencheram as referidas vagas (art. 116, para
grafo 

único, da Lei n.2 14.133, de 2021); ; 

10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpriment
o do 

contrato; 

10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos qua
ntitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis lecorrentes de fatores futuros e incer
tos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto qua ido ocorrer algum dos eventos arr
olados no art. 

124,11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigen®es de âmbito federal, estadual ou municip
al, as 

normas de seguranca do contratante; ¢ 

10.19. Alocar os empregados necessarios, com habilitagéo e conhecimento adequados, ao pe
rfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveréo atender as recomendagdes 

de boa técnica e a legislagdo de regéncia; 

10.21. Conduzir os trabalhos com estrita observan:ia às normas da legislagéo pertinente, cumprindo 

as determinacdes dos Poderes Publicos, as melhores condições de seguranga, higiene e disciplina. 

10.23. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalht do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do men
or de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insklubre. 

10.24. Acatar as orientagdes da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizagdo, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.25. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei / 

Geral de  Proteão de Dados  Pessoais  (LGPD), no que se trata{e, 

A it
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manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e 

demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

10.26. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Ge
ral de 

Proteção de dados — LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 

empregados ou prepostos vierem a obter em finção dos serviços prestados à CONTRATANTE, 

respondendo pelos danos que eventual vazamento de informagdes, decorrentes de aç
ão danosa ou 

culposa, nas formas de negligéncia, imprudéncia ou imperícia, venha a ocasionar 8 CONTRATANTE. 

: 

— CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previ
stas no Edital 

de licitação e legislação pertinente: 

11.2. Solicitar a execução do objeto & CONTRATAD através da emissão de Ordem de Servigos, nota 

de empenho ou documento equivalente. 

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigagé'as assumidas pelo Contratado, em conformidade 

com o Edital e seus anexos. 1 

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, repa'rado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas 

expensas; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do cpntrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e Hagamento, quando houver controvérsia 
sobre a 

execução do objeto, quanto & dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execugdo do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 

11.8. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 

11.9. Cientificar os órgãos responséveis para adogdo das medidas cabiveis quando do 

descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; / 
Í 

11.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
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Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatdrios ou 

de nenhum interesse para a boa execugdo do ajusi2. 

11.10.1. A Administragdo terd o prazo de 05 (inco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

11.11. Responder no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio 

econdmico-financeiro feitos. 

11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ':to inicio de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de clausulas contratuais. . 

11.13. A Administraco não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTAO E FIS{.ALIZACAO 

12.1. A execução do objeto da presente contratagdo deverd ser acompanhada e fiscalizada por 

servidor ou equipe de fiscalizagdo, especialmente designada para esse fim, conforme o art. 72 a 82 do 

Decreto nº 15.524/2023 e a luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e 

detalhados do Termo de Referéncia anexo. ? 

12.2. O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo | - Termo 

de Referência do Edital. 

12.3. A gestão do contrato será realizada por servidar designado pela autoridade competente. 

12.4. A fiscalização do contrato será realizada por ¢.2rvidor designado pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATCAO 

13.1. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E [ AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos do lei, o licitante que praticar ato ilicito na forma 

do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril rie 2021, e especialmente quando: / 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou ndo entregar qualqui
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documento que tenha sido solicitado pelo/a pregogiro/a durante o certame; 

14.1.2. salvo em decorréncia de fato supervenienteºdevidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao últimio lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da pr)posta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; É 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desagordo com as especificagdes do edital; 

14.1.2.6. não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a acei
tar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.2.8. apresentar declaração ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

14.1.2.9. fraudar a licitação ' 

14.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espec
ial 

quando: 

14.1.2.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgal.lerito; 

" 14.1.2.13. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.2.14. praticar atos ilicitos com vistas a frustraros objetivos da licitagdo 

14.1.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da l.ei n.2 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Adininistração poderá, garantido o devido processo 

legal, assegurado o prévio contraditério e a ampla ¢efesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as 

seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. adverténcia; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaragio de inidoneidade para licitar úu contratar, enquanto perdurarem os motív,ós 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a própria autoridade 
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que aplicou a penalidade. A 

14.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo estipulado pelo setor competente, a contar da comunicação 

oficial. 

14.2.6. As sanções de advertência, impedimento d licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cun)ulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.2.7. Na aplicação da sanção de multa será fálultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaç_jio. 

14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos termos do $4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (trés) anos. 

14.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações flispostas nos termos do § 5º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que justifiquem a i'nposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja dura(3o observará o prazo minimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. f 

14.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário en assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pe'a Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalic ades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, nos termos do § 5º do art. 90 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de ab.il de 2023. 

14.2.12. O pagamento das multas não eximirá &' contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danoi junto & contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas, inclusive pela inobservéncii do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma 

abaixo estipuladas: ! / 

14.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipétese de, 

1 \\‘ N
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tratamento de dados pessoais sensíveis com o c;b]etivo de obter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

14.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre: o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamer.0 dos dados pessoais da pessoa natural vinculada 

3 CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de d: dos sem o consentimento especifico e destacado 

por termo de compromisso, ou outra irregularidad(_* havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa 

da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO CON“RATUAL 

15.1. O contrato se extingue quando cumpridas @s obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prizo estipulado, a vigéncia ficard prorrogada até a 

conclusio do objeto, caso em que devera a Administragdo providenciar a readequagdo do 

cronograma fixado para o contrato. 

15.2.1. Quando a não conclusdo do contrato rsferida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: ¢ 

15.2.1.1. Ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sangdes administrativas; 

15.2.1.2. Poderá a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotard as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução “ontratual. 

15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumptidas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 {da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditorio e a an pla defesa. 

15.3.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.3.2. A alteração social ou a modificagdo da fina'idade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pe;soa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, se á precedido: 

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpriÚos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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15.4.3. Indenizações e multas. 

15.5. A extinção do contrato não configura 6bice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatdrio. 

15.6. Poderd ocorrer a extinção do contrato caso s * constate que o contratado mantém vinculo com 

dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitagdo ou na 

fiscalizagdo do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS, 

16.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposi¢des contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — édigo de Defesa do Consumidor — e normas e 

principios gerais dos contratos. 

“ 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DAS ALTERAÇÕES Dj) CONTRATO 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

— 17.3. Qualquer alteragdo contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente 

contrato, inclusive com instrução, pareceres, avalia-ão do impacto orgamentario e decisdo motivada, 

excetuando-se as hipdteses previstas no art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICACAO ' 

18.1. A eficicia do contrato fica condicionada & publicação e divulgação integral no PNCP - Portal 

Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da 

Lei nº 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a .levida publicação no Didrio Oficial do Municipio — 

DOM. 

CLAUSULA DECIMA NONA — DAS DISPOSICOES FINAIS ) 

19.1. A Administragio da CONTRATANTE analisará, julgará e decidird, em cada caso, as questõeã 
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alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

19.1.1. Para os casos previstos, a CONTRATANTE poderd atribuir a uma comissão, por este designada 

por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 

fundamentem naqueles motivos. 

19.1.2. As exceções aqui referenciadas serdo semp c tratadas com maxima cautela, zelo profissional, 

senso de responsabilidade e ponderacdo, para que ato de mera e excepcional concessdo da 

CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atend ir t3o-somente ao interesse publico, ndo seja 

interpretado como regra contratual. 

19.1.3. Para assegurar rapida solução as questdes geradas em face da perfeita execugdo do presente 

contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 

alteração no endereco ou no telefone da empresa. 

19.1.4. Quaisquer tolerdncias entre as partes não importardo em novagéo de qualquer uma das 

cldusulas ou condicBes estatuidas neste contrato, as quais permanecerdo integras. 

CLAUSULA VIGESIMA- DO FORO S 

20.1. Fica eleito o Foro do Município de Limoeiro do Norte do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, $1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o piesente contrato, que está visado pela Assessoria 

Juridica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 3 (trés) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas 

testemunhas abaixo. 

,em__de de 



Secretário Municipal de 

Contratada 

Testemunhas: 

CPF: 

o1 réiTunA DE 

1 Lifoeiro 
do Norte 
‘oesraape s, EITILOCTSA 

CPF: 
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ANEXO V - DECLARAÇÕES 

1. DECLARAÇÃO NOS TERMOS D) INCISO XXXII! DO ARTIGO 72 DA CF 

A empresa CNPJ º, com sede 

declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão 

Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 

prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de LIMOEIRO 

DO NORTE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalmo noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho alguen, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

, de __ de20 . 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

f 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que 

maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar esra condição. 

p
A
 

N 
N



Id_il'ªiiil?ê“êiro 
o Norte i 

TS TR GesTÃO OUETAZ ] - 

2. DECLARAÇÃO DE COND:ITA ETICA E ANTICORRUPÇÃO 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, iiscrica no cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

(CNPJ) sob 0 N2 XX.XXX.XXXX/XXXX-XX, com sede na KAKAKKKKKAKKKKKKKKKKKAKKKKKKKKKKKKKK, 

representada pelo seu Representante . legalmente constituído, o Sr. (a) 

XXRXXKXXKKXXKXXKXXXXXXXXXXXXXXX inscrito:no CPF. sob o N2 XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado no enderego XXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei: Que está ciente, 

conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicaveis 

sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que 

constitua uma violagio das disposições destas Regras Anticorrupgdo, por si e por seus 

administradores, diretores, funciondrios e agentes, pem como seus s6cios que venham a agir em seu 

nome. Que se obriga a conduzir suas praticas comeriais, durante a consecução do presente Contrato, 

de forma ética e em conformidade com os preceitos legais apliciveis. Que na execugdo deste 

Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindoem 

seu nome, devem dar, oferecer, pagar, promete/ pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou 

indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coira de valor a qualquer autoridade governamental, 

consultores, representantes, parceiros, ou qualsquer terceiros, com a finalidade de influenciar 

qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, 

ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção A empresa, por 

si e por seus administradores, diretores, empregac'os, agentes, proprietários e acionistas que atuam 

em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento 

de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste 

ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada 

nos termos desta Declaração. Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras 

Anticorrupção; (b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e 

que conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada 

imediata do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as 

penalidades devidas. 

Representante 


